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FLS. N . .!:. 
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N.•:-3?23 -d~_j().J19~ 

Declara hóspede oficial do Municí

pio de São José dos Campos, o Exce 

lentíssimo Senhor Dr. Paulo Viria 

to Corrêa da Costa, Digníssimo Vi 

ce-Presidente do Rotary Interna

cional. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuiç6es legais~ e 

CONSIDERANDO que os princípios norteadoresdo 

clubes de serviço se harmonizam com os ideais comunitários visados pela~ 

ministração Pública; 

CONSIDERANDO que o RDtary Clube de São José 

dos Campos - Sul comemora o seu 109 aniversário de admissão em Rotary In 

ternacional, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - É considerado hóspede oficial do 

Município de São José dos Campos, o Excelentíss i mo Senhor Dr. PAULO VI

RIATO CORREA DA COSTA, Digníssimo Vice-Presidente do Rotary Internacional 

1979/1980 e Curador da Fundação Rotária 1981/1984, que no dia 05 de outu 

bro de 1982, nos honra com sua visita. 

Artigo 29 - Este decret o entrará em vigor na 

data. de sua publicação, revogadas as disposições em contr ário. 

04 de outubro de 1982. 

Prefeitura Municipal d e São J osé dos Campos , 

José Luiz d e Almeida 

~arlos-Pêgas ~ 
Se c retar i a de As s un t o s I n terno J e Juríd i cos 

Registrado e publica do no Setor de Formali za

çao de Atos, Secretaria d e Assuntos Internos e J urídicos, aos quatro dia s 

do mê s de outubr o do a no d e mi l novecentos e o itenta e dois . 

Fo r ma l izaç ã o de Atos 


